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Mensagem n° 114/2.005 

0144/05 

Sarandi, 28 de novembro de 2005. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade, o Incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar n° 70/2001 e dá outras providencias. 

Salientamos que a presente matéria, visa alterar os 

valores cobrados na Roçada em Terrenos m2 e Limpeza de Terrenos por m2, e assim 

proporcionar uma saúde adequada, um melhor desenvolvimento urbano, o convívio coletivo, 

a construção de um q qualidade de vida mais saudável, buscando futuros cidadãos conscientes. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 

Regime de Urgência nos termo g da Lei OrgSnica do Municipio. 

— ---, I I 
si4T sbndm-o,j'agu***' arciamcls a' aprbva0o dessa Casa de , 1, 1 , 

Leis, para posterior sanção e alilic4do da,Lei na foima revistaj i I, 
,, • „„ ‘,...,. t ‘: 1 t., '" - 1,, L 

AP 
Prefeit 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Paraná 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO: 1 4 4 / 0 5 
P I 4 4 / O 5 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 70/2001 e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Os subitens 4.1 e 4.2 do item 4 da Tabela 
XIV, da Lei Complementar n° 70/200-1, que dispõe sobre o Sistema 
Tributário do MuniOpio de Sarandi, Passa a vigorar com a seguinte 
redação: i I - / 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

0144/05 

A Comissão de 

Presidente da Cdm 

Projeto de Lei Complementar n° 144/2 
Rafael Pszybylski, Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei 
Complementar N.° 144/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 
sobre a alteração da Lei Complementar n° 70/2001, e di outras providências, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR AVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 06 dias do 

• 
Ra/ 4 bylski,

or 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

12144/05 

Presidente da Cd126 
Projeto de Lei Comp ementar n 144 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Preside 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE 0 CAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei Complementar N° 144/2005, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
70/2001, e di outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AVORÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

omissão 

mês de dezembro do ano de 2005. 

Pelas einclusões. i 
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Claudione 
Presi 

Sala das Sessões da Camara Muni • al, aos 06 dias do 

Morino da Silva, 

Luiz Car os de Aguiar, 
Relator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 
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Atendido - Oficio kl°

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em / / 
15 12 2005 

Aprovado em 

Deferido em 

/ / 
15 / 12 / 2005 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e 
VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar N° 144/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 70/2001 e dá 
outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve 
sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de dezembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 do mês 

or —Autor 


